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INTRODUÇÃO 

RESUMO 

O município de Cambará localizado na região norte pioneiro do estado do Paraná, 
faz limite com os municípios de Andirá, Barra do Jacaré, Jacarezinho e Ourinhos. 
As estradas e rodovias que interceptam o Município são a BR-369 e PR-431. 
Atualmente o município de Cambará não possui distritos, sendo o município 
composto apenas pelo distrito-sede. Cambará possui população de 23.210 
habitantes (IBGE,2022), ocupando a 87° posição no estado do Paraná, com a uma 
área territorial de 366.153 km², resultando em uma densidade demográfica de 
63,39h/km. O Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) em Cambará foi de 
0,721 em 2010 (Atlas Brasil, 2023), o que situa esse município é a renda, com índice 
de 0,818 seguida da longevidade, com índice de 0,71, e de educação, com índice 
de 0,65. O município possui um número de escolas e escolas técnicas. O mesmo 
conta com 18 estabelecimentos de ensino. O PIB da cidade é de cerca de R$799,5 
milhões de reais, sendo que 40,9% do valor adicionado advém dos serviços, na 
sequência aparece a participação da agropecuária (21,5%). Quanto ao PIB per 
capita do município de Cambará, o mesmo ocupa a 89°posição do estado, com um 
Produto Interno Bruto - PIB per capita (2021) de R$32.034,21.  
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  IBGE CIDADES: 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pr/cambara/panorama 
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INTRODUÇÃO 
 

RESUMO 

O presente Relatório, resume as informações das movimentações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais do órgão no exercício de 2020. 

Os registros contábeis obedeceram rigorosamente a legislação em vigor, e em 
especial a Lei Federal n°4.320/64 e a Lei Complementar Federal n°101/2000. 

O processo de Prestação de Contas está composto de todos itens exigidos em 
normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

O Relatório de Gestão é um instrumento imprescindível no acompanhamento da 
transparência da situação financeira municipal através da prestação de contas 
relativa ao exercício anterior das contas de Governo do Prefeito.  

Este Relatório irá apresentar informações da Execução Orçamentária, Análises das 
Receitas e Despesas, Balanços Financeiro e Patrimonial, Demonstração de 
Variações Patrimoniais, Demonstração da Dívida Pública, e outros.  
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 PLANEJAMENTO  
 

ORÇAMENTO 

A elaboração e execução do orçamento para o exercício foram observadas as diretrizes 
e Metas estabelecidas na Lei do Plano Plurianual do Município para o quadriênio 
2018/2021, aprovado pela Lei Municipal n°1.687, de 15 de dezembro de 2017. O 
orçamento do exercício de 2021 está regido pelas Diretrizes orçamentárias (LDO) através 
da Lei Complementar n°1.754 de 30 de maio de 2019, e a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
, Lei n°1.783, de 17 de Dezembro de 2019.  

 

DA PREVISÃO/FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, composto pela 
Receita e pelas Despesas dos Órgãos de Administração.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPA (2022-2025): http://leismunicipa.is/etvjo 

LDO 2020: http://leismunicipa.is/oxhpr 

LOA 2020: http://leismunicipa.is/dvixn 
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PLANEJAMENTO  

RECEITAS ESTIMADAS  

A Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei n°1.783, de 17 de dezembro de 2019 foi estimada a 
Receita conforme tabela abaixo.   

RECEITAS  
 
Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria 
9.508.967,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Renúncia 

(-) 363.783,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Descontos 

(-) 148.777,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Outras Deduções 

(-) 233.017,00 

Contribuições 2.867.355,00 
Contribuições - Renuncia (-) 756,00 
Contribuições - Descontos Concedidos (-) 546,00 
Contribuições - Outras Deduções (-) 3.024,00 
Receitas Patrimonial 181.400,00 
Receitas de Serviços 91.350,00 
Transferências Correntes 53.929.300,00 
Transferências Correntes - Deduções 
FUNDEB 

(-) 7.738.710,00 

Outras Receitas Correntes 497.566,00 
Transferência de Capital 12.775,00 
TOTAL 58.600.100,00 

 

 

 

 

 



 

 

 

7 

 

 

PLANEJAMENTO  

DESPESAS FIXADAS  

A Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei n°1.783, de 17 de Dezembro de 2019 fixou as Despesas 
conforme tabela abaixo. 

I – PODER LEGISLATIVO 

 

Legislativo 2.811.957,88 

Total do Órgão 2.811.957,88 

 

 II – PODER EXECUTIVO 
 
Judiciária 390.500,00 
Administração 5.346.176,00 
Defesa Nacional 23.000,00 
Segurança Pública 2.285.500,00 
Assistência Social 2.451.080,00 
Saúde 14.145.998,35 
Educação 14.278.665,35 
Cultura 275.500,00 
Urbanismo 8.886.780,50 
Gestão Ambiental 341.176,29 
Ciência e Tecnologia 10.100,00 
Agricultura 1.540.000,00 
Comércio e Serviços 27.000,00 
Transporte 528.700,00 
Desporto e Lazer 650.000,00 

Encargos Especiais 4.347.500,00 

Reserva de Contingência 260.465,63 

Total do Órgão Executivo 55.788.142,12 

TOTAL GERAL DA DESPESA 58.600.100,00 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida – janeiro a 
dezembro 2020, conforme LRF, Art. 53, inciso I – Anexo 3.  
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do exercício de 2019 – 
janeiro a dezembro, conforme LRF, Art. 53, inciso I – Anexo 3.  

 

 
 

 

 

  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

METAS DE ARRECADAÇÃO  
Lei Complementar n°101/2000, Art. 8° e Art.13  

LRF, Art. 8° - Até trinta e dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado 
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o disposto na alínea “c” do inciso I do Art. 4°, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilziados exclusivamente para atender ao objeto de 
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.  

LRF, Art. 13° - No prazo  previsto no Art. 8°, as receitas previstas serão 
desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais  de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa.  

 

  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Lei Complementar n°101/2000, Art. 8° e Art.13  

LRF, Art. 8° - Até trinta e dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado 
o disposto na alínea “c” do inciso I do Art. 4°, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilziados exclusivamente para atender ao objeto de 
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sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.  

LRF, Art. 13° - No prazo  previsto no Art. 8°, as receitas previstas serão 
desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais  de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa.  

Através do Decreto Municipal n° 2.423/2020, ficou estabelecia a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2020, da Administração 
Direta e Indireta do Município de Cambará.  

 

 

Decreto Municipal n°2.423/2020:  

 http://leismunicipa.is/0kjnu 

0kjmr 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Programação Financeira por Fonte de Recurso – Poder 
Executivo 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Programação Financeira por Fonte de Recurso – Poder Legislativo 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Programação Financeira por Fonte de Recurso – 
CambaraPrev 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

16 

 

 

  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

META FISCAL – RESULTADO 

PRIMÁRIO/NOMINAL 

Lei Complementar n°101/2000, Art. 53°, III. 

LRF, Art. 53 – Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

III – Resultados nominal e primário. 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

APLICAÇÃO DE RECURSOS EM 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

ADCT, Art. 77, III e Emenda Constitucional n°29 de 13 de setembro de 
2000. 

 

Emenda Constitucional n°29/2000, Art. 7° - O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 77: 

 “III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por centro do produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o Art.156 e dos recursos de que tratam 

os Artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.” 

 

 
2019 2020 2021 

ÍNDICE 15% 27,06% 24,72% 28,62% 

 

VALOR MÍNIMO 
 

6.956.933,43 

 

7.056.538,74 
 

8.889.582,81 

 

DIFERENÇA 

APURADA 

 

     5.592.520,28 
 

4.571.142,64 
 

         7.984.435,31 

 
TOTAL 

 

12.6549.453,71 

 
11.627.735,38 

 
  16.884.018,12 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA 

MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Constituição Federal, Art. n°212 e LDB, Art. n°72 

Constituição Federal, Art. n°212 – A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida e proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

LDB, Art. n°72 – As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos 

relatórios a que se refere o § 3º do Art. 165 da Constituição Federal. 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO 

CONSTITUCIONAL 

VALOR EXIGIDO VALOR 

APLICADO 

%APLICADO 

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA 

RESULTANTE DE IMPOSTOS 

12.225.812,65 14.578.059,01 29,81% 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

DESPESAS COM PESSOAL 

CONSOLIDADO 

Constituição Federal, Art. n°169, CAPUT – Lei Complementar 
n°101/2000, Art. n°19 e Art. n°20, III 

Constituição Federal, Art. n°169 – A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

LRF, Art. n°19 – Para fins dos dispostos no caput do Art. n°169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 

discriminados: III – Municípios 60% (sessenta por cento). 

LRF, Art. n°20 – A repartição dos limites globais do Art. n°19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

DESPESAS COM PESSOAL 

LEGISLATIVO 

Constituição Federal, Art. n°169, CAPUT – Lei Complementar 
n°101/2000, Art. n°19 e Art. n°20, III 

Constituição Federal, Art. n°169 – A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

LRF, Art. n°19 – Para fins dos dispostos no caput do Art. n°169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 

discriminados: III – Municípios 60% (sessenta por cento). 

LRF, Art. n°20 – A repartição dos limites globais do Art. n°19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
 

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, 
alínea “a”) 

 

    

      

 

DESPESA 
COM 

PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS 

EM 

Jan/2020 Fev/2020 Mar/202
0 

Abr/202
0 

Mai/202
0 Jun/2020 Jul/2020 Ago/202

0 Set/2020 Out/2020 Nov/202
0 

Dez/202
0 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 

RESTOS A  
PAGAR NÃO 
PROCESSAD

OS 
(b) 

DESPESA 
BRUTA COM 
PESSOAL (I) 

 
149.825,

14 
 

137.976,
76 

 
143.378,

66 
 

142.066,
88 

 
143.290,

25 
 

143.290,
25 

 
144.151,

70 
 

143.487,
01 

 
143.188,

58 
 

143.290,
25 

 
151.590,

50 
 

219.229,
56 

 
1.804.765,

54 
 0,00 

   Pessoal 
Ativo 

 
149.825,

14 
 

137.976,
76 

 
143.378,

66 
 

142.066,
88 

 
143.290,

25 
 

143.290,
25 

 
144.151,

70 
 

143.487,
01 

 
143.188,

58 
 

143.290,
25 

 
151.590,

50 
 

219.229,
56 

 
1.804.765,

54 
 0,00 

      
Vencimentos, 
Vantagens e 
Outras 
Despesas 
Variáveis 

 
126.671,

53 
 

115.600,
84 

 
120.153,

09 
 

119.058,
37 

 
120.095,

12 
 

120.095,
12 

 
120.956,

57 
 

120.261,
87 

 
120.008,

96 
 

120.095,
12 

 
128.172,

41 
 

184.210,
41 

 
1.515.379,

41 
 0,00 

      Obrigações 
Patronais 

 
23.153,6

1 
 

22.375,9
2 

 
23.225,5

7 
 

23.008,5
1 

 
23.195,1

3 
 

23.195,1
3 

 
23.195,1

3 
 

23.225,1
4 

 
23.179,6

2 
 

23.195,1
3 

 
23.418,0

9 
 

35.019,1
5 

 
289.386,13  0,00 

      Benefícios 
Previdenciári
os 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 



 

 

 

32 

 

 

   Pessoal 
Inativo e 
Pensionistas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      
Aposentadori
as, Reserva e 
Reformas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      Outros 
Benefícios 
Previdenciári
os 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Outras 
Despesas de 
Pessoal 
decorrentes 
de Contratos 
de 
Terceirização 
(§ 1º do art. 
18 da LRF) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Outras 
Despesas de 
Pessoal 
decorrentes 
de Contratos 
de 
Terceirização 
(exceto 
elemento 34) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS 
NÃO 
COMPUTADA
S (§ 1º do art. 
19 da LRF) 
(II) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   
Indenizações 
por Demissão 
e Incentivos à 
Demissão 
Voluntária 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Decorrentes 
de Decisão 
Judicial de 
período 
anterior ao da 
apuração 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Despesas de 
Exercícios 
Anteriores de 
período 
anterior ao da 
apuração¹ 

- - - - - - - - - - - - - - 

   Inativos e 
Pensionistas 
com Recursos 
Vinculados 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Instrução 
Normativa 
TCE/PR 
56/2011 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      
Pensionistas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
DESPESA 
LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III) 
= (I - II) 

 
149.825,

14 
 

137.976,
76 

 
143.378,

66 
 

142.066,
88 

 
143.290,

25 
 

143.290,
25 

 
144.151,

70 
 

143.487,
01 

 
143.188,

58 
 

143.290,
25 

 
151.590,

50 
 

219.229,
56 

 
1.804.765,

54 
 0,00 

               

 

      

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 69.429.038,55 - 

 



 

 

 

33 

 

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(V) 

2.246.098,01 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 
(VI) 

0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(VII) = (IV - V - VI) 

67.182.940,54 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.804.765,54 2,69% 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6% 4.030.976,43 6% 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% 3.829.427,61 5,7% 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 3.627.878,79 5,4% 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

RESTOS A PAGAR 

Lei Complementar n°101/2000, Art. n°55, III, alínea “b” 

Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. n°55. O relatório conterá: 

III – demonstrativos, no último quadrimestre: 

 b)da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

  1) liquidadas; 

  2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por 
atenderem a uma das condições do inciso II do Art. 41; 

  3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do 
saldo da disponibilidade de caixa; 

  4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e 
cujos empenhos foram cancelados. 

RESTOS A PAGAR CONSOLIDADO: 
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RESTOS A PAGAR LEGISLATIVO: 
      

   

 
 

  

 

 

 
 
 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

   

  
 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

 
DISPONIBILIDA

DE DE 
CAIXA BRUTA 

Restos a Pagar 
Liquidados e Não 

Pagos Empenhad
os e Não 

Liquidados 
Demais 

Obrigaçõe
s 

INSUFICIÊNC
IA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA 

DISPONIBILIDA
DE DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHAD
OS /  

 

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADO

S (NÃO   

DISPONIBILIDA
DE DE CAIXA 

LÍQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO 

  

De 
Exercício

s 
Anterior

es 

Do 
Exercíci

o 
De 

Exercícios 
Anteriores 

Financeir
as 

(CONSÓRCIO 
PÚBLICO) 

EM RESTOS A 
PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

NÃO 
LIQUIDADO

S 
DO 

EXERCÍCIO 

INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNC
IA 

FINANCEIRA
) 

EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

 

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g)=(a-
(b+c+d+e)-f) (h) 

 

(i) = (g - h) 
Transferênci
as do 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferênci
as 
Voluntárias 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de 
Bens 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações 
de Crédito 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratos de 
Rateio de 
Consórcios 
Públicos 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferênci
as de 
Programas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Antecipação 
da Receita 
Orçamentári
a - ARO 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferênci
as 
Voluntárias – 
Emendas 
Individuais 
(§ 13, art. 
166 da CF) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Apoio 
Financeiro 
aos 
Municípios - 
AFM 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Cessão 
Onerosa – 
Pré-Sal 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Valores 
Restituíveis 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras 
Origens 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DOS 
RECURSOS 
VINCULADO
S (I) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Recursos 
Ordinários / 
Livres 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 
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TOTAL DOS 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADO
S (II) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL (III) = 
(I + II) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 

REGIME 
PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCI
A DOS 
SERVIDORE
S 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

 0,00  0,00  0,00  0,00 
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  EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III) 
Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 
também de demonstrativos: 
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 
recursos dela decorrentes. 
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  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II 
e § 1º) 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição abrangerá 
todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 
atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 
despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 

§ 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 
destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com 
amortização da dívida.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A73
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          CAMBARÁ, MARÇO DE 2021. 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ SALIM HAGGI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBARÁ 


